
 
Correspondência Eletrônica ANACEU 336/2010 

NOTÍCIA I 
 

 
 

Mini Curso - “Como Construir redes de aprendizagem por meio das mídias digitais” 
 

No dia 27 de agosto, às 13:30, a Humus Consultoria promoverá um minicurso que discorrerá sobre a 
aplicação das mídias digitais para a construção de redes de aprendizagem no ensino fundamental e médio. 
Serão abordadas concepções educacionais e metodologias de aprendizagem adequadas para os diferentes 
usos dessas mídias e as implicações dessas no processo de ensino-aprendizagem.   

Este evento é destinado a diretores e coordenadores pedagógicos e será realizado das 13:30 às 17:30 
no Hotel Sonesta que está localizado na Av. Ibirapuera, 2.534 - Moema em São Paulo. 

Para mais informações e inscrições acesse: http://www.humus.com.br ou pelo telefone: (011) 5535-
1397 ou por e-mail: humus@humus.com.br 
 
Serviço 
Tema: Mini Curso - “Como Construir redes de aprendizagem por meio das mídias digitais” 
Data: 27 de agosto de 2010 
Horário: das 13h30 às 17h30 
Local: São Paulo / SP - Hotel Sonesta (Av. Ibirapuera, 2.534 - Moema) 



Inscrições: (11) 5535-1397 ou humus@humus.com.br 
Valor: R$270,00* (pagamento até o dia 13/08). Valores promocionais para mais de um participante. 
 

 
Minicurso - “Do Planejamento ao Pós-Venda: tudo sobre matrículas e rematrículas” 

 
Para ter indicações das ações necessárias para obter sucesso na captação de alunos e conhecer 

práticas bem sucedidas sobre o processo de matrículas e rematrículas, inscreva-se no minicurso “Do 
Planejamento ao Pós-Venda,: tudo sobre matrículas e rematrículas”. Este evento é destinado a diretores, 
supervisores, profissionais que atuam nas áreas de secretaria, atendimento e informação ao cliente. 
Para mais informações e inscrições acesse: http://www.humus.com.br ou pelo telefone: (011) 5535-1397 ou 
por e-mail: humus@humus.com.br 
 
Serviço 
Tema: Mini Curso - “Do Planejamento ao pós-venda: tudo sobre rematrículas e matrículas” 
Data: 27 de agosto de 2010 
Horário: das 08h00 às 12h00 
Local: São Paulo / SP - Hotel Sonesta (Av. Ibirapuera, 2.534 - Moema) 
Inscrições: (11) 5535-1397 ou humus@humus.com.br 
Valor: R$270,00* (pagamento até o dia 13/08). Valores promocionais para mais de um participante.  
 
Imprensa 
Gabriele Monique - (11) 5535-1397 - Ramal 28 
comunicacao@humus.com.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
NOTÍCIA II 
 

Brasil avança no ranking da produção científica mundial 
 

O Brasil ampliou em 56% o número de artigos em publicações científicas de alto padrão, entre 2007 e 
2008, e passou da 15ª para a 13ª posição no ranking das nações com maior volume de produção acadêmica. 
Hoje, o país responde por 2,12% da produção internacional. Rússia e Holanda, tradicionalmente com muito 
mais presença na área, ficaram para trás. 

Para o governo, a conquista ê fruto de maior investimento público em ciência e tecnologia nos últimos 
anos. Mas especialistas argumentam que o fator determinante é a ampliação do número de periódicos 
nacionais indexados na Web of Science, base de dados que cataloga revistas científicas.  
 
Inteligência nacional 
Cristian Klein 
 

O anúncio foi feito com orgulho pelo governo federal: o Brasil subiu mais duas posições e entrou no G-
13 das nações com maior volume de produção científica. Conhecido pela excelência no jogo com os pés, o 
país também se revelou um lugar de cérebros privilegiados. Rússia e Holanda, tradicionalmente com muito 
mais presença na área, ficaram para trás. Do nacionalismo de chuteiras chegamos à pátria de jalecos: a 
comunidade científica brasileira - que lotaria dois Maracanãs, com 200 mil pessoas, entre mestres e doutores 
- aproxima-se da ponta de lança. Hoje, o país responde por 2,12% da produção internacional. Entre as 
principais razões para a façanha, o governo destaca o aumento dos investimentos públicos em ciência e 
tecnologia ocorrido nos últimos anos.  

Ph.Ds nessa espécie de campeonato mundial da ciência - no qual os gols correspondem a artigos 
publicados em revistas científicas de alto padrão - passaram a fazer marcação cerrada no discurso 
governamental. A tese desses especialistas é que o espetacular aumento de 56% de artigos publicados, entre 
2007 e 2008, não se deve a uma elevação da produtividade dos cientistas brasileiros, mas à ampliação do 
número de periódicos nacionais indexados na Web of Science.  

Primeira base de dados a catalogar as revistas científicas mais importantes do mundo, a Web of 
Science (originalmente Institute for Scientific Information-ISI) reúne mais de 10 mil publicações, num universo 
que ultrapassa 100 mil revistas. Ou seja, seleciona a nata da produção mundial. É nesse campo que a 
competição se dá: uma numerologia ou, mais precisamente, uma cienciometria, que estabelece indicadores e 
rankings que procuram medir a quantidade e a qualidade da produção - seja de pesquisadores, publicações 
científicas, universidades ou países.  

Foi justamente o espaço ocupado pelas revistas brasileiras nesse território o que mais cresceu nos 
últimos anos. De fato, o número de publicações brasileiras indexadas na base de dados da Web of Science, 
que pertence à empresa canadense Thomson Reuters, quadruplicou em três anos. Era de 26, em 2006; passou 
para 63, em 2007; e chegou a 103, em 2008. Mal comparando, é como se o Brasil passasse a marcar mais 
pontos no campeonato não porque o time melhorou, mas porque está se beneficiando por jogar mais 
partidas em casa.  

"Essa explicação foi ignorada durante a divulgação do novo ranking. Não se mencionou essa mudança 
no número de revistas indexadas", critica Rogério Meneghini, coordenador científico do programa Scielo, que 
indexa as melhores revistas científicas brasileiras, num papel semelhante ao da Web of Science, com a 
diferença de que o acesso é aberto.  

Essa conjuntura explicaria pelo menos 80% do crescimento da produção brasileira, segundo 
Meneghini. "O aumento não foi real. Tenho visão otimista a respeito da ciência brasileira, mas é difícil filtrar 
exatamente o que é um fato ou um desejo do Ministério da Ciência e Tecnologia", afirma. "A pasta anuncia 
que há aumento de recursos na área, mas frequentemente há impedimentos. As verbas federais, vencido o 
ano oficial, acabam retornando para o caixa." O orçamento executado em 2008 foi de aproximadamente R$ 5 
bilhões. 

Cálculo da Scielo indica que, se o número de revistas indexadas na Web of Science permanecesse o 
mesmo entre 2007 e 2008, o aumento da produção brasileira teria sido de apenas 10%. Meneghini lembra 



que, em dois anos, a base de dados saltou de cerca de 6.500 para 10 mil publicações. Tal fenômeno refletiria 
uma mudança de política da Thomson Reuters, que, por razões comerciais, teria passado a ampliar seu acervo 
depois da entrada no mercado da Scopus, base concorrente que pertence à editora holandesa Elsevier e conta 
com 16 mil publicações.  

José Cláudio Santos, gerente regional da Thomson Reuters para a América do Sul, rebate as 
insinuações de que o aumento da base de dados esconde uma guerra fria entre as duas plataformas. Santos 
afirma que, embora algumas pessoas tendam a pensar que interesses comerciais estejam prevalecendo, os 
critérios científicos continuam em primeiro lugar.  

"Haveria concorrência se os produtos fossem os mesmos", diz Santos. "A concepção é parecida, mas o 
conteúdo e o resultado são totalmente diferentes. A Scopus tem a maior base de dados de revistas científicas 
do mundo, o maior número de publicações em cada continente. Mas o foco da Web of Science não está na 
quantidade de títulos e sim na qualidade deles."  

A Thomson Reuters "está de olho na parte comercial", reconhece Santos, mas ele pondera que se a 
empresa vende mais informação é porque ela é demandada. Não haveria necessidade de indexar por indexar 
uma nova revista. Para ele, o aumento do número de publicações brasileiras não é um fenômeno artificial. 
Deu-se exatamente porque a produção científica de certas áreas no país despertou interesse lá fora.  

"O Brasil desponta em muitos campos", diz. Ele cita a agropecuária, com as crescentes exportações de 
laranja, soja, cereais, gado, frango, suínos; o setor de automação bancária e de votação eletrônica, nos quais o 
país é muito avançado; a aviação; o setor de mineração, o de biocombustíveis, a tecnologia do pré-sal. "Os 
usuários do nosso banco de dados querem saber o que o Brasil faz, que pesquisas estão por trás dessas 
conquistas. Vejo que há uma falta de patriotismo quando a discussão recai sobre a entrada das revistas 
brasileiras na Web of Science", diz José Cláudio Santos. Ele ressalta que países como China e Coreia do Sul 
também tiveram aumento no número de revistas indexadas.  

O ministro da Ciência e Tecnologia, Sérgio Rezende, está alinhado com a tese de que a principal razão 
para o salto do Brasil de 15º para o 13º lugar no ranking mundial tenha a ver com a maior entrada de revistas 
brasileiras na base de dados da Thomson Reuters. Mas enfatiza que o fato, em si, é positivo. Reflete o 
crescimento do país, que é consistente e ocorre há anos. O Brasil vem ultrapassando países que, apesar de 
pequenos, têm fortes comunidades científicas e são ganhadores de prêmios Nobel, como Polônia, Suécia, 
Suíça e Dinamarca, observa o ministro. A novidade, agora, é que o Brasil superou a Holanda, que também é 
pequena, mas com tradição científica secular, e a Rússia, com grande comunidade de cientistas.  

"O Brasil, diferentemente dessas nações, não tem tradição em ciência e tecnologia. Começamos a 
formar mestres e doutores em 1963. Antes disso não havia formação para pesquisadores. E apenas em 1969 
foi criado o regime de dedicação exclusiva para docentes pesquisadores", diz o ministro.  

Se o Brasil já ultrapassou tantos países de tradição no ranking quantitativo, que mede o volume de 
artigos publicados, o mesmo ainda não se pode dizer em relação ao ranking qualitativo, que se baseia no 
impacto e na repercussão dessas publicações na comunidade científica internacional. No ranking de citações,o 
Brasil está em 19º lugar. 

Para o presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), Jorge 
Guimarães, esse avanço só não é maior por causa da presença muito recente da ciência brasileira no cenário 
mundial. "A maior das nossas universidades tem sete décadas, enquanto algumas lá fora têm quase mil anos. 
Há um componente cultural forte quando falamos de citações", diz.  

Jacob Palis, presidente da Academia Brasileira de Ciências, segue a mesma linha de raciocínio de 
Guimarães. Ele lembra que quanto mais prestigiosa e mais lida é uma revista, mais citações os artigos 
publicados ali terão. Mas, como boa parte destas publicações pertence aos países centrais, isso demandaria 
dos pesquisadores brasileiros um duplo esforço.  

"O autor brasileiro ou de outro país em desenvolvimento tem que produzir duas vezes melhor do que 
os pesquisadores dos grandes centros" afirma Palis. "A impressão inicial favorece mais o autor que pertence 
ao círculo de pesquisadores do próprio país do que quando vem de um centro menos conhecido."  

Mesmo com esses obstáculos, o Brasil consegue destaque internacional em algumas áreas específicas, 
nas quais seu desempenho está bem acima da 13ª colocação que ocupa no quadro geral e da média de 2,12% 
da produção científica mundial.  



É o caso de medicina tropical e parasitologia, áreas em que o país ocupa o segundo lugar no ranking, 
respondendo por 18,4% e 12,34% das publicações, respectivamente. Odontologia, em quarto lugar, é 
detentora de 8,19% da produção mundial.  

"Temos grande conhecimento, por exemplo, em doenças tropicais, mas não há vacina porque não 
temos indústrias. Parte do desinteresse deve-se ao receio de que, em se tornando a vacinação uma política 
pública, o governo iria impor seu preço, reduzindo a rentabilidade do negócio. Não fosse isso, já teríamos 
produzido uma vacina contra a dengue", diz Guimarães.  

O calcanhar de Aquiles da produção científica brasileira, diz o presidente da Capes, são as ciências 
humanas sociais e aplicadas. Ele reconhece que, em muitos casos, há um componente regional inerente a 
esses estudos, que dificulta a inserção de artigos no cenário internacional. Mas Guimarães lembra que 
enquanto essa área corresponde, em média, a 10% do total de artigos publicados no mundo, na produção 
nacional ela ainda não passa de 2%, levando a média brasileira para baixo. Ele cita campos que têm pouca 
presença como economia, direito e filosofia. A exceção é a área de ciências sociais, cuja produção aumentou 
consideravelmente nos últimos anos.  

Mas será que a frieza dos números, dos índices e das estatísticas é capaz de dar conta da importância 
do conhecimento produzido? Rogério Meneghini diz que todo o esforço da cienciometria é significativo e os 
resultados têm bastante correspondência com as percepções dos próprios cientistas sobre o que é mais 
relevante em sua área. Ele afirma que estudos desse tipo mostram uma correlação de até 70% entre as 
respostas subjetivas, oferecidas pelos entrevistados, e as objetivas, baseadas em análises bibliométricas. Mas 
a fixação pelo quantitativismo pode gerar efeitos perversos, admite.  

"Às vezes, fatos anedóticos são pegos para criticar a cienciometria. Mas existem problemas, claro. 
Chega-se ao ponto em que editores de certos periódicos recomendam aos seus autores que citem artigos já 
publicados naquela revista, para que o fator de impacto dela cresça. Isso tem sido muito criticado, e com 
razão", diz.  

Jacob Palis também reconhece que a valorização excessiva dos números acaba gerando um 
"campeonato mundial de ciência". Mas, por um lado, diz, "todo mundo gosta, não somos os únicos" - mesmo 
que o jogo fique cada vez mais acirrado. Ele conta que a comunidade científica da Coreia do Sul, por exemplo, 
é uma das mais ufanistas e agressivas. Luta com todas as armas para sediar congressos internacionais, entre 
outros expedientes, cujo objetivo é dar visibilidade para o país e seus pesquisadores.  

Apesar de criticar esse comportamento beligerante e considerar que o desempenho da Coreia na 
ciência está aquém da fama que ganhou recentemente, Palis afirma que o país asiático fez a opção correta 
pela educação e agora colhe os frutos. É o que pode ocorrer com o Brasil, caso alguns nós sejam desatados, 
como a maior interação entre a pesquisa acadêmica e o setor produtivo.  

"Temos de avançar na transformação de conhecimento científico em tecnologia", afirma Palis. "Nosso 
meio está completamente consciente desse problema. É uma prioridade. Precisamos investir em inovação 
tecnológica. Até agora jogamos mais ênfase em formar uma comunidade científica forte, que é muito jovem."  
Mas mesmo a criação dessa forte comunidade científica não está garantida, gerando preocupações. O ritmo 
de crescimento na formação de doutores, que ultrapassava os 10% anuais no começo da década, caiu para a 
casa de um dígito depois de 2004. Com isso, a meta estabelecida pelo Plano Nacional de Pós-Graduação, de se 
chegar a 16 mil titulações no próximo ano, quase certamente não se concretizará. Como no ano passado 
foram formados 10.711 doutores, seria necessário um salto de quase 60% em dois anos.  

Para Meneghini, o valor de R$ 1,4 bilhão destinado à Capes, agência federal mais importante no 
fomento à pós-graduação - ao lado do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) 
- é relativamente escasso dentro do orçamento do Ministério da Educação, que atualmente é de R$ 41 
bilhões. Já os recursos do Ministério da Ciência e Tecnologia, ao qual é ligado o CNPq, têm crescido nos 
últimos anos. Passou de R$ 2,835 bilhões, em 2002, para R$ 6,632 bilhões, em 2008.  

Para o ministro Sérgio Rezende, esse aumento é representativo, mas deve ser acompanhado pelos 
investimentos estaduais, sobretudo por meio das chamadas Fundações de Amparo à Pesquisa (FAPs), o que já 
começa a ocorrer. Além de São Paulo, com a Fapesp, ator tradicional no fomento à produção científica, outros 
Estados passaram a investir pesadamente no setor, multiplicando seu orçamento, como no caso da Faperj e 
da Fapemig. Outras FAPs destacam-se na consolidação dessa rede, como as de Pernambuco, Bahia, Ceará, 
Amazonas, Distrito Federal e Rio Grande do Sul.  



"Trabalhamos para que haja programas conjuntos entre o governo federal e esses órgãos estaduais. É 
preciso estimulá-los a participarem de um sistema integrado de ciência", afirma Rezende, ministro e ainda 
cientista nas horas vagas.  

Com doutorado em física pelo MIT (Massachusetts Institute of Technology), título obtido em 1967, 
Rezende costuma se comparar ao ex-ministro da Cultura, o cantor Gilberto Gil. A política não o afastou da 
vocação. Recentemente, publicou um complexo artigo que tenta explicar matematicamente um novo estado 
da matéria previsto por Einstein em 1925, mas só produzido em laboratório a partir de 1995. Foi sua 
contribuição para o salto brasileiro no ranking da produção científica mundial. 

O trabalho foi publicado na revista "Physical Review B", da Sociedade Americana de Física, cujo fator 
de impacto é de 3,172. O índice mais alto no mundo é o da "Nature" (28,751). O periódico brasileiro mais bem 
colocado nesse ranking é o "Journal of the Brazilian Chemical Society" (1,539), o que pode ser considerado um 
feito. Mais da metade das revistas indexadas na Web of Science tem fator de impacto abaixo de um. 
 
FONTE: Valor Econômico 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
NOTÍCIA III 
 
Repassando... 
Contato Consultoria 
Raullino 

 
Sexta, 20 de agosto de 2010. 
 
1 - Instrução Normativa MTE nº 85, de 26.07.2010 - Disciplina a fiscalização do Sistema de Registro 
Eletrônico de Ponto - SREP, regulamentado pela Portaria nº 1.510, de 21 de agosto de 2009, e fixa prazo 
para o critério da dupla visita em relação à obrigatoriedade da utilização do equipamento nela previsto. 
 
O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições conferidas pelo art. 913, caput, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,  
Resolve:  
Art. 1º Estabelecer procedimentos a serem observados, pelos Auditores-Fiscais do Trabalho, na fiscalização 
dos estabelecimentos que adotam o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - SREP, regulamentado pela 
Portaria nº 1.510, de 21 de agosto de 2009.  
Art. 2º Nas fiscalizações efetuadas nos estabelecimentos que utilizam o controle eletrônico de ponto, é 
obrigatória a verificação dos requisitos do SREP, quando do exame da regularidade dos atributos "jornada" 
e/ou "descanso" e seus impactos nos atributos "salário" e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - "FGTS".  
Art. 3º Durante a verificação física, o Auditor-Fiscal do Trabalho - AFT deverá colher dos empregados 
informações sobre o uso diário do sistema de controle da jornada utilizado pelo empregador, bem como 
orientá-los e dirimir dúvidas eventualmente manifestadas, nos termos do inc. II do art. 18 do Regulamento da 
Inspeção do Trabalho - RIT, aprovado pelo Decreto nº 4.552, de 27 de dezembro de 2002.  
Art. 4º Deverá ser dada especial atenção à verificação da regularidade dos bancos de horas, mediante exame 
do seu sistema de controle, da previsão e autorização em instrumento coletivo, bem como dos critérios de 
compensação, prazo de validade e a quitação ou compensação das horas extraordinárias neles consignadas.  
Art. 5º O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá atentar para o fato de que cada Registrador Eletrônico de Ponto - 
REP somente poderá conter empregados do mesmo empregador, excetuados os seguintes casos:  
I - registro de jornada do trabalhador temporário regido pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974 no REP do 
tomador de serviços, posto que a subordinação direta por este exercida obriga-o a atender ao disposto no § 
2º do art. 74 da CLT em relação ao referido trabalhador, sem prática discriminatória em comparação aos 
demais empregados; e  
II - empresas de um mesmo grupo econômico, nos termos do § 2º do art. 2º da CLT, que podem determinar a 
consignação das marcações de ponto no mesmo REP dos seus empregados que compartilhem o mesmo local 
de trabalho ou que estejam trabalhando em outra empresa do mesmo grupo econômico. 
Parágrafo único. Ocorrendo alguma das situações mencionadas nos incs. I e II do caput, o Programa de 
Tratamento de Registro de Ponto deverá identificar o empregado e considerar as respectivas marcações para 
o controle de ponto da empresa empregadora.  
Art. 6º O empregador usuário do SREP deverá ser notificado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho para a 
apresentação dos seguintes documentos:  
I - Termo de Responsabilidade e Atestado Técnico emitido pelo fabricante do Programa de Tratamento de 
Registro de Ponto utilizado pelo empregador, nos termos do art. 18, e seus parágrafos, da Portaria nº 1.510, 
de 2009;  
II - Termo de Responsabilidade e Atestado Técnico emitido pelo fabricante do REP, nos termos do art. 17, e 
seus parágrafos, da Portaria nº 1.510, de 2009; e  
III - Espelho de Ponto Eletrônico emitido pelo Programa de Tratamento de Registro de Ponto, nos termos do 
art. 12 e anexo II da Portaria nº 1.510, de 2009, relativo ao período a ser fiscalizado.  
§ 1º Deverá ser conferida pelo Auditor-Fiscal do Trabalho a correspondência entre o equipamento REP e o 
Programa de Tratamento de Registro de Ponto utilizados pelo empregador com os modelos declarados nos 



termos de responsabilidade e atestados técnicos apresentados, com observância do nome do fabricante do 
REP, modelo e número da atualização, se houver.  
§ 2º O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá verificar se os termos de responsabilidade e atestados técnicos 
referentes aos REP e ao Programa de Tratamento de Registro de Ponto utilizados estão em conformidade com 
as determinações dos arts. 17 e 18, respectivamente, da Portaria nº 1.510, de 2009.  
Art. 7º O empregador usuário do SREP deverá ser notificado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho para 
fornecimento dos seguintes arquivos, em meio eletrônico:  
I - Arquivo Fonte de Dados Tratados - AFDT, gerado pelo Programa de Tratamento de Registro de Ponto, nos 
termos do art. 12 da Portaria nº 1.510, de 2009, com o leiaute determinado no Anexo I, item 2, relativo ao 
período a ser fiscalizado; e  
II - Arquivo de Controle de Jornada para Efeitos Fiscais - ACJEF, gerado pelo Programa de Tratamento de 
Registro de Ponto, nos termos do art. 12 da Portaria nº 1.510, de 2009, com o leiaute determinado no Anexo 
I, item 3, relativo ao período a ser fiscalizado.  
Art. 8º O registro do modelo de REP utilizado pela empresa deverá ser conferido pelo Auditor-Fiscal do 
Trabalho na página eletrônica do MTE na Internet.  
Art. 9º O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá verificar se o modelo do Programa de Tratamento de Registro de 
Ponto e os números de série dos REPs utilizados correspondem às informações declaradas pelo empregador 
no Cadastro de Sistema de Registro Eletrônico de Ponto - CAREP na página eletrônica do MTE na Internet.  
Art. 10. Deverá ser verificado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho se os REPs utilizados pelo empregador possuem 
as seguintes funcionalidades à disposição dos empregados e da inspeção do trabalho:  
I - emissão e disponibilização do comprovante para o empregado, por meio de seu livre acesso ao REP;  
II - impressão da Relação Instantânea das Marcações pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, com todas as marcações 
efetuadas nas vinte e quatro horas precedentes; e  
III - livre acesso, pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, à porta fiscal para apropriação dos dados da Memória de 
Registro de Ponto - MRP.  
Art. 11. Será capturado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho o Arquivo-Fonte de Dados - AFD gerado a partir dos 
dados armazenados na MRP, de todos os REPs necessários ao objetivo da ação fiscal, com ciência do fato de 
que os empregados podem registrar ponto em qualquer REP existente na empresa, desde que devidamente 
cadastrados.  
Parágrafo único. Havendo necessidade, o Auditor-Fiscal do Trabalho poderá emitir a Relação Instantânea das 
Marcações, que o auxiliará na verificação física, podendo fazer a checagem entre as informações constantes 
no comprovante do empregado com as da relação instantânea, além do efetivo horário em que o empregado 
foi encontrado trabalhando.  
Art. 12. O aplicativo disponibilizado pela Secretaria de Inspeção do Trabalho para uso exclusivo dos Auditores-
Fiscais do Trabalho é o instrumento hábil para a validação e o cruzamento de dados entre os arquivos AFD, 
AFDT e ACJEF.  
§ 1º O Auditor-Fiscal do Trabalho deverá analisar as marcações de ponto para identificação de eventuais 
irregularidades, tais como ausência e/ou redução de intervalos intrajornada e interjornada, realização de 
horas extras além do limite legal, horas extras sem acordo, horas extras sem a remuneração devida ou sem 
compensação, não concessão do descanso semanal remunerado, entre outros aspectos relativos aos limites 
da jornada e respectivos períodos de descanso.  
§ 2º Para a análise prevista no § 1º, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá utilizar, além do aplicativo 
disponibilizado pela SIT, outras fontes de dados e sistemas oficiais.  
Art. 13. O descumprimento de qualquer determinação ou especificação constante da Portaria nº 1.510, de 
2009, descaracteriza o controle eletrônico de jornada, pois este não se prestará às finalidades que a CLT lhe 
destina.  
§ 1º A infração a qualquer determinação ou especificação constante da Portaria nº 1.510, de 2009, ensejará a 
lavratura de auto de infração pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, com base no art. 74, § 2º, da CLT.  
§ 2º Comprovada a adulteração de horários marcados pelo trabalhador ou a existência de dispositivos, 
programas ou sub-rotinas que permitam a adulteração dos reais dados do controle de jornada ou 
parametrizações e bloqueios na marcação, o Auditor-Fiscal do Trabalho deverá tomar as seguintes 
providências:  



I - apreender documentos e equipamentos que julgar necessários para comprovação do ilícito, conforme 
Instrução Normativa nº 28, de 27 de fevereiro de 2002;  
II - copiar os arquivos eletrônicos que julgar necessários para comprovação do ilícito; e  
III - elaborar relatório circunstanciado, contendo cópia dos autos de infração lavrados e da documentação 
apreendida, para a chefia técnica imediata, que enviará o relatório ao Ministério Público do Trabalho e a 
outros órgãos que julgar pertinentes.  
Art. 14. Deverão ser incluídos nas Ordens de Serviço os atributos "jornada" e "descanso", especialmente para 
verificação dos impactos de eventuais irregularidades na saúde e segurança do trabalhador.  
Parágrafo único. A regra do caput poderá ser excetuada onde o planejamento da fiscalização for com ela 
incompatível.  
Art. 15. Deverá ser observado o critério da dupla visita em relação à obrigatoriedade da utilização do REP nas 
ações fiscais iniciadas até 25 de novembro de 2010, nos termos do art. 23 do RIT.  
§ 1º A dupla visita no período mencionado no caput será formalizada em notificação que fixará prazo de trinta 
a noventa dias, a critério do Auditor-Fiscal do Trabalho.  
§ 2º O prazo concedido deverá ser consignado, juntamente com breve relato da situação encontrada, nas 
informações complementares do respectivo Relatório de Inspeção - RI no Sistema Federal de Inspeção do 
Trabalho - SFIT.  
§ 3º Não havendo a regularização quanto à utilização do REP após o decurso do prazo fixado, o Auditor-Fiscal 
do Trabalho deverá autuar o empregador e elaborar relatório circunstanciado, com cópia dos autos de 
infração, a ser entregue para a chefia técnica imediata, que enviará o relatório ao Ministério Público do 
Trabalho.  
§ 4º O Auditor-Fiscal do Trabalho não poderá encerrar a ação fiscal sem concluir a fiscalização da 
obrigatoriedade da utilização do REP, seja com a regularização ou com a autuação devida.  
Art. 16. Os dispositivos da Portaria nº 1.510, de 2009, referentes ao REP só serão aplicáveis a partir de 26 de 
agosto de 2010, data de início de sua obrigatoriedade.  
Art. 17. Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação oficial.  
 
CARLOS ROBERTO LUPI 
Fonte: Diário Oficial da União, nº 142, Seção I, p. 61, 27.07.2010 
 
2 - Projeto de Lei susta portaria sobre ponto eletrônico: Câmara analisa projeto que susta a portaria do 
Ministério do Trabalho responsável pela adesão obrigatória ao ponto eletrônico pelas empresas com mais 
de dez empregados.  
 
Deverá ficar estagnada na Câmara dos Deputados a tramitação do projeto de decreto legislativo que susta a 
portaria do Ministério do Trabalho e Emprego responsável pela adesão obrigatória ao ponto eletrônico 
pelas empresas com mais de dez empregados. 
 
O novo ponto deverá entrar em vigor, a partir do próximo dia 21, sem sofrer paralisação por ação do 
Legislativo. Isso porque não haverá tempo necessário para votação durante a segunda semana de esforço 
concentrado da Câmara antes das eleições, que vai de hoje até quinta-feira. As empresas estão recorrendo à 
Justiça contra a medida. 
Apresentado no último dia 4, o projeto, de autoria do deputado Arnaldo Madeira  
(PSDB-SP), começou a tramitar na Comissão de Trabalho da Câmara. Hoje poderá ser designado o relator que 
irá dar parecer sobre a proposta. Depois disso, a matéria ainda precisará passar pela Comissão de Justiça e 
Cidadania até ir para votação em plenário. 
No projeto, Madeira alega que a série de obrigações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho deveria ser 
feita por lei específica. Para ele, o texto exige que o equipamento seja fabricado segundo especificidades 
técnicas e industriais excessivamente restritivas. 
"São evidentes a ilegalidade e a inconstitucionalidade da portaria por extrapolar o poder de regulamentar. E a 
medida não garante coibir as fraudes na jornada de trabalho", afirmou. 
Madeira vai apresentar os efeitos negativos do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto (SREP) para tentar 
acelerar a tramitação de projeto. Segundo ele, estudo elaborado pela Confederação Nacional da Indústria 



(CNI) aponta que os empregados deverão passar 40 horas em filas de ponto para fazer o registro eletrônico. 
"O que inexoravelmente afetará a produtividade das empresas", afirmou. 
Por isso, o próprio presidente da CNI, Robson Braga Andrade, pediu a revisão da portaria em audiência com o 
presidente Luiz Inácio Lula da Silva a revisão da portaria, no último dia 27. Não obteve resposta. 
"Isso vai criar uma burocracia a mais para as empresas. E é estimado um custo em torno de R$ 6 bilhões com 
investimentos em máquinas e equipamentos. Além de onerar também o trabalhador em filas, na chegada e 
na saída do trabalho", ressaltou. 
Quorum - Na pauta de votações da Câmara, há uma longa lista de matérias prioritárias, a exemplo de medidas 
provisórias que estabelecem incentivos fiscais para empreendimentos relacionados com a Copa de 2014.O 
presidente da Casa, Michel Temer (PMBD-SP), quer colocar as MPs em votação, mas reconhece dificuldades 
para alcançar quórum em razão da campanha eleitoral. 
 
Fonte: Diário do Comércio e Industria, por Veruska Fabre, 17.08.2010 
  
3-Governo adia para ano que vem adoção do novo ponto eletrônico 
 
O governo adiou novamente o prazo para que o novo ponto eletrônico entre em vigor. Antes prevista para o 
próximo dia 26, a medida passará a valer em 1º de março de 2011. A partir daí, as empresas terão 90 dias 
para se adequar à norma. 
O ministro do Trabalho, Carlos Lupi, disse que a falta de equipamento disponível no mercado causou a 
mudança. Segundo ele, será necessário mais de 1 milhão de máquinas de ponto com impressoras agregadas. 
A portaria 1.510, de 2009, prevê a impressão do recibo cada vez que o funcionário bater ponto. 
O ministério calculou que, nos últimos dois meses, foram fabricados, em média, 184.500 equipamentos, 
quantidade que não atende a demanda das empresas. 
Lupi afirmou que não há conotação eleitoral. "Nunca me baseio nisso", disse à Folha. "Não tem nada a ver 
com reivindicações sindicais" -com cujas lideranças ele se reuniu na terça-feira. 
O presidente da CNI (Confederação Nacional da Indústria), Robson Andrade, desaprova a portaria, por criar, 
na sua visão, muita burocracia para o trabalhador, custos altos para as empresas e não aumentar o controle 
das horas trabalhadas. Serão gastos R$ 5 bilhões para fabricação dos equipamentos, calcula a CNI. 
As centrais sindicais também contestam a medida. Para a Força Sindical, é um "desperdício" eliminar acordos 
entre sindicatos e empresas. Algumas categorias já tiraram a hora do almoço do ponto. Outras só batem 
cartão quando atrasam, faltam ou fazem horas extras. 
As regras da portaria só valem para as empresas que adotam o registro de ponto eletrônico, que não será 
obrigatório. Continuará sendo possível utilizar o ponto manual e o mecânico. 
 
THAIS BILENKY 
DE BRASÍLIA 
 
Fonte: Folha de São Paulo– Mercado  
 
4 - Portaria MTE nº 1.987, de 18.08.2010 - Altera o prazo para o início da obrigatoriedade do Registrador 
Eletrônico de Ponto - REP, previsto na Portaria/MTE nº 1.510, de 21 de agosto de 2009. 
 
O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e os arts. 74, § 2º, e 913 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
Considerando a crescente demanda de equipamentos REP - Registrador Eletrônico de Ponto no mercado 
nacional, 
Resolve: 
Art. 1º Alterar o prazo para o início da utilização obrigatória do Registrador Eletrônico de Ponto - REP, 
previsto no art. 31 da Portaria nº 1.510, de 21 de agosto de 2009, para o dia 1º de março de 2011. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 



CARLOS ROBERTO LUPI 
 
Fonte: Diário Oficial da União, nº 159, Seção I, p. 58, 19.08.2010 
 
5 - Empresas garantem na Justiça isenção de comprovante do ponto em papel. 
 
A Justiça do Trabalho do Paraná começou a receber Mandados de Segurança pedindo que o Ministério do 
Trabalho e Emprego, por meio de suas gerências regionais, se abstenha de multar e exigir das empresas que 
implantaram o ponto eletrônico a emissão em papel do comprovante de entrada e saída do trabalhador no 
local de trabalho, conforme a Portaria MTE 1510/2009.  
Uma das primeiras decisões a respeito, em caráter liminar, é do juiz Sidnei Bueno, da 3ª Vara do Trabalho de 
Cascavel, que decidiu em favor das empresas Fistarol & Cia Ltda, Coopavel Cooperativa Agroindustrial e 
Copacol Cooperativa Agroindustrial Consolata. 
De acordo com o juiz, a impressão do comprovante em papel vai onerar as empresas, principalmente as que 
têm milhares de empregados, sem garantir a segurança almejada, como se prevê na Portaria.  
“Importará em filas indesejadas, com trabalhadores insatisfeitos e tumulto logo no início, ou no final da 
jornada. Não favorece o empregador, nem o trabalhador”, declarou ele, na liminar.“A exigência de impressão 
culminará, indevidamente, repita-se, no acréscimo não desejável de gastos com papel e tinta para a 
impressão. 
E, volto a dizer, não se pode ter em conta apenas uns poucos empregados, mas para empreendimento como 
aqueles das rés, que empregam em torno de cinco mil trabalhadores, serão pelo menos dez mil marcações e 
impressões diárias (se não houver registro do intervalo intrajornada), mais de duzentas mil mensais e assim 
por diante.  
Por empresa, diga-se. E o acréscimo desses custos, certamente, desaguará na diminuição de benefícios aos 
empregados (como redução de reajustes salariais) e no aumento do preço dos produtos aos consumidores”, 
completou. 
O juiz Sidnei Bueno também se ateve à responsabilidade socioambiental. “É preciso notar que a utilização de 
papel significa aumento no corte de árvores, em caminho diametralmente oposto àquele atualmente trilhado 
pela humanidade. A preservação da raça humana passa, naturalmente, pela preservação do meio em que 
vivemos, com o mínimo de interferência possível na natureza”. 
Para ele, a exigência de impressão do comprovante é relevável, uma vez que o equipamento deve ser 
certificado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, além de ter memória de registro inviolável.  
“Se o equipamento a ser produzido não é sujeito a fraudes, como quer a portaria, a impressão de 
comprovante em papel constitui excesso desnecessário e inútil, que somente terá, então, o condão de 
aumentar custos e o consumo de papel (leia-se, de árvores)”, concluiu. 
Outra decisão semelhante é do juiz Luiz Alves, da 1ª Vara do Trabalho de Maringá. Ele determinou, também 
em caráter liminar, a suspensão dos efeitos da Portaria 1510/2009 às empresas associadas à Associação 
Comercial e Empresarial de Maringá (Acim). 
Em Francisco Beltrão, a juíza Ilse Marcelina Bernardi Lora, também concedeu liminar suspendendo os efeitos 
da Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego à Indústria de Móveis Notável Ltda.  
“É visível o excesso contido na Portaria do Ministério do Trabalho, ao impor aos particulares um sistema de 
controle de jornada excessivamente complexo e minucioso, que vai envolver elevados custos de instalação, 
manutenção e treinamento de pessoal, a ponto de previsivelmente inviabilizar a atividade econômica de 
empresas de pequeno porte. Neste ponto, entendo que a Portaria extrapolou os limites do simples poder 
regulamentador”, explicou a juíza em sua decisão. 
Outra decisão semelhante é do juiz Luiz Alves, da 1ª Vara do Trabalho de Maringá. Ele 
determinou, também em caráter liminar, a suspensão dos efeitos da Portaria 1510/2009 às empresas 
associadas à Associação Comercial e Empresarial de Maringá (Acim). 
Em Francisco Beltrão, a juíza Ilse Marcelina Bernardi Lora, também concedeu liminar suspendendo os efeitos 
da Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego à Indústria de Móveis Notável Ltda. 
“É visível o excesso contido na Portaria do Ministério do Trabalho, ao impor aos particulares um sistema de 
controle de jornada excessivamente complexo e minucioso, que vai envolver elevados custos de instalação, 
manutenção e treinamento de pessoal, a ponto de previsivelmente inviabilizar a atividade econômica de 



empresas de pequeno porte. Neste ponto, entendo que a Portaria extrapolou os limites do simples poder 
regulamentador”, explicou a juíza em sua decisão.  
Instalação - A portaria do MTE não exige a implantação do ponto eletrônico, pois perduram o cartão de ponto 
mecânico e o registro manuscrito de ponto. A portaria apenas disciplina o ponto eletrônico das empresas que 
optaram pela adoção do registro eletrônico. 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 9ª Região Paraná, 11.08.2010 


